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1 - H I S T Ó R I C O 

A Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas 

de Votuporanga solicita alterações em seu Regimento visando sua 

adequação à Habilitação, que pretende introduzir, de Administração 

Hospitalar. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

As alterações propostas referem-se a artigos do corpo 

do Regimento e aos anexos regimentais referentes ao número de vagas 

da escola, estrutura curricular e composição departamental. 

foram alterados os seguintes artigos do corpo do Regi-

mento: 

Regimento aprovado Alteração proposta 

Artigo 42-A Faculdade ministra os Artigo 42 - A Faculdade minis-

seguintes cursos de gra- tra os seguintes 

duação: cursos de gradua 

ção: 

I - Ciências Contábeis I - Ciências Contábeis 

II - Administração-Modalida- II - Administração - com 

de em Administração de Empresas, com habilitações em: 

opção curricular para Administração a)Administração (Empresas Pú-

Pública. blicas e Privadas) 

b) Administração Hospitalar. 

Artigo 146 - A Faculdade, conforme Artigo 146 - A Faculdade, con-

a disposição em legis- forme disposição 

lação vigente, conferi- em legislação vi

rá grau e expedirá di- gente, conferirá 

ploma correspondente- grau e expedirá di-

ao curso de Bacharelato ploma correspondente 
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Regimento Aprovado Alterações propostas 

em Administração e ao curso de Bachare-

Ciências Contábeis. lato em Administra -

ção e Ciências Contá-

beis. 

Parágrafo único - Para obterem o Parágrafo único - Para obterem o 

diploma, os alunos do Curso de Ad- diploma, os alunos do Curso de Ad-

ministração serão obrigados a rea- ministração serão obrigados a rea-

lizar um estágio supervisionado lizar um estágio supervisionado 

de 6 (seis) meses, junto a or- de 6 (seis) meses, junto a or

gãos de serviço público ou a em- gão de serviço público ou à em-

presa privada, segundo a sua op- presa privada ou a Hospitais, se-

ção, estágio esse que definirá o gundo a sua opção, estágio esse 

objetivo profissional do curso que definirá o objetivo profissio-

da seguinte forma: nal do curso da seguinte forma: 

a)Administração de Empresas Pri- a) Administração de Empresas Pri-

vada: vadas: 

quando o estágio for realiza- quando o estágio for realiza

do em empresas de direito pri- do em empresa de Direito Pri

vado, caso em que o aluno de vado; 

verá optar Pelas disciplinas b) Administração de Empresas Pú-

de Administração de Produção blicas: 

e Administração de Vendas; ' quando o estágio for realiza-
b) Administração de Empresas Pú- do em Empresas de Direito Pú

blicas: blico; 

quando o estágio for realiza- c)Administração Hospitalar, quan-

do em empresas de direito pú- do o estágio for realizado em 

blico, caso em que o aluno de- Hospitais. 

verá optar pela disciplina de 

Direito Administrativo. 

Quanto ao artigo 42, mantém-se a atual redação, in

cluindo, como inciso III, a Habilitação em Administração Hospitalar. 

Quanto ao anexo regimental nº I, referente ao número 
de vagas, a Faculdade somou as vagas autorizadas para a nova habi
litação em número de 120 às aprovadas para o ciclo básico que é de 
224, segundo o Parecer CEE nº 1048/77, mantendo, em qualquer caso, 
no ciclo profissional, o número de vagas fixado para cada um dos 
cursos. 

0 anexo regimental nº II refere-se à composição dos 

Departamentos, tendo nele sido incluídas as disciplinas da nova ha

bilitação. 



3 - C O N C L U S Ã O 

Favorável, nos termos deste Parecer, as alterações re

gimentais propostas pela Faculdade de Ciências Contábeis e Adminis-

trativas de Votuporanga referentes à inclusão da Habilitação em Ad-

ministração Hospitalar. Aplique-se, no que couber, a Deliberação CEE 

nº 34/75. 

São Paulo, 19 de setembro de 1984. 

a)Cons. Armando Octávio Ramos 

Relator 

4 - D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Aroldo Borges Diniz, Abib Salim Cury, 

Ferdinando de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 17/10/84. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1984. 
a) C0NSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


